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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

LEI Nº 1068/2004 

AUTORIZA A CESSÃO EM 
COMODATO DE MICRO-TRATOR E 
fM PLEMENTOS AGRÍCOLAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - Fica o Chefe Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante celebração de 
contrato de comodato, para a Assoeíação de' Agricultores de Holandinha. O 1 (um) 
Micro-trator, bem como, 01 (uma) Carreta e 01 (um) Sulcador, pertencentes ao 
Patrimônio Público Municipal, adquirido com recursos advindos do PRONAF/2000 . 

Parágrafo Único - O contrato referido no Caput deste artigo não poderá ter vigência 
superior a dois anos, podendo, a qualquer ~po, ser rescindido unilateralmente pela 
Administração Pública Municipal quan~'. verifiéada a desnecessidade de uso dos 
equipamentos a serem cedidos em com~. ou na hipótese de ferimento a quaisquer 
das condições estabelecidas nesta Lei. , '0~f:~ , 

"-'.-l~i_'é:-: 

Art. 2° - A Entidade comq<laàkriaJicarfl .• 
abastecimento do Micro.;'ftafor'~';~;c· 
administrativa e 1>ena1Jnente por todos os 
~gados ou preprn1fos é a terceiros . 

O .~~ ma~ção, conservação e 
,'·. ' ":'igric~ e responder~ civil, 

prrjuízoS/ou danos que causar a seus 

Art. 3'>- A utiliz~ do Micro-Trator e seus implementos agri~Ílls será exclusÍ~te 
para atender as ~,essidades da Associação de Agric~es de Holándinha e 
comunidades vizililiJI$ e a fiscalização da execução do ~to será exercida pela 
Secretaria Municipal ; de Agricultura e Meio Ambiq1t!Í;- obedecidos os critérios 
estabelecidos pelo programa instituído pelo PRONAF - Programa Nacional de 
Agricultura Familiar_ 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor~ data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário . 

Registre-se, Publique-se e Ctimp'r84e, 

Santa Leopotdin~; 22 de Nov~~ro de 2oo4'.' 

tt~~ 
FERNANDO CASTRO ROCHA 
Prefeito Municipal 

••j"'D~.! DE e . J11 Vir r..;... ... v.- , 

Av. Prefeito Hélio Rocha. 1022 - Centro - CEP 29640-000 - Santa Leopoldina - Espírito Santo 
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